
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEXTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2026 ANO: XV EDIÇÃO Nº: 3363 – 04 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 1 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 008/2026 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS 
DO PARANA - SEBRAE/PR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO:  Contratação do SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - 
SEBRAE/PR, para Programa de Desenvolvimento de Ambiente e Econômico do Município de 
Jacarezinho, através da Secretaria Municipal do Comércio, Industria e Serviços.    
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.2369100262.124 - 3.3.90.39.00 - FR 000 – Cód. Red. 6785 - R$ 300.000,00 
0710.0412200082.029 - 3.3.90.39.00 - FR 000 – Cód. Red. 1041 - R$ 100.000,00 
1320.1957200262.320 - 3.3.90.39.00 - FR 000 – Cód. Red. 6824 - R$ 100.000,00 
VALOR: R$ 500.000,00 ( quinhentos mil reais).  
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Rodrigo dos Santos Roberto. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 01/2026. 

Jacarezinho/PR, 29 de janeiro de 2026.  
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao EXTRATO DE ADITVO do Pregão Eletrônico 44/2025 - Contratada F. J. POSSETTI 
E CIA LTDA, publicado no dia 29 de janeiro de 2026, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 155/2025 
LEIA -SE:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 320/2025 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3885/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Memorando Eletrônico nº 6.568/2025 – SMS 
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão de Sindicância Administrativa em face do Ofício 349/2025 - MPPR, a 
fim de apurar a veracidade do conteúdo das declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes servidores:  
Gislene Pereira da Silva, a quem caberá à Presidência; 
Flávio Henrique Bento, Camila Moreira Dias e Eliana Rosa da Silva, que atuarão como membros, 
sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual período para 
conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 4/2026 (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO) 
 AO CONTRATO 1/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CONNECT BRASIL VIAGENS E TURIMOS LTDA 
CNPJ: 20.415.385/0001-65. 
OBJETO:  dilatar a vigência da Ata de Registro de Preços por um período de mais 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação do extrato deste termo aditivo no Diário Oficial do Município de 
Jacarezinho/PR, amparando-se nas normas dispostas na Lei Federal 14.133/2021 e dos Atos da 
Presidência 01/2022 e 07/2023, mantendo-se o valor de taxas previsto na Ata original. 
JUSTIFICATIVA:  Manutenção de prestação de serviços executados de forma contínua, com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração 
DOTAÇÕES: 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.33.01.00.00 – PASSAGENS PARA O PAÍS, 
vinculada à dotação 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO.                                                                                              

Jacarezinho/PR, 26 de janeiro de 2026. 
José Izaías Gomes – “ZOLA” 

Presidente 
 

Rodolfo Venancio da Silva 
Agente de Contratações 

 

 

 
DECRETO Nº 11072/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza as Metas Física e Financeira, 
conforme dispõe o Art. 4º § 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 4.735 de 30 de dezembro de 2025.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III, 
constante na Lei Municipal nº 4.735 de 30 de dezembro de 2025 - Plano Plurianual 2026-2029, 
relativo ao mês de janeiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da referida Lei Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 11073/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza as Metas Física e Financeira, 
constante nos Anexos: Estimativa de Receitas 
Orçamentárias e Prioridades e Metas da 
Administração Municipal da Lei Municipal nº 
4.736 de 30 de dezembro de 2025.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III, 
constante na Lei Municipal nº 4.736 de 30 de dezembro de 2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2026, relativo ao mês de janeiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da referida Lei Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 
2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 79/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 09/2026 
OBJETO:  Registro de preço para aquisição de utensílios domésticos, destinados às diversas 
Secretarias do Município de Jacarezinho-PR. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
VALOR: R$ 22.464,00 (vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAIS: 

Secretaria  Fiscais  

Administração  Glória Gonzaga Terrabuio 

Agricultura Jessica Aparecida Scarpelini Pereira 

Assistência Social Claudinei Antunes Ferreira 

Corpo de Bombeiros Thais Silvério Paschoal 

Comércio Indústria Rodrigo dos Santos Roberto  

Chefia Thais Silvério Paschoal 

Conservação Urbana Jéssica Kuster Azevedo Milanezi 

Desenvolvimento Urbano Silvio Petrini de Souza 

Educação Luciana Ribeiro Miquillito 

Saúde Joice A. Santos Nascimento 

Tiro de Guerra Thais Silvério Paschoal 

RECURSOS:  
0710.0412200082.029   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO – 592 
0710.0412200082.031   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 628  
0710.0412200082.031   3.3.90.30.00   FR-511   CÓD. REDUZIDO 636  
0710.0412200082.032   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 654  
1410.0412200272.127   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 3127  
1410.1854100282.129   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 5079  
1010 0824300236.025   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 5853  
1020 0812200202.309   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 5854  
1020 0812200202.310   3.3.90.30.00   FR-933   CÓD. REDUZIDO 5855 
1020 0812200202.311   3.3.90.30.00   FR-940   CÓD. REDUZIDO 5856  
1020 0824500212.312   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 5858  
1020 0824500212.312   3.3.90.30.00   FR-934   CÓD. REDUZIDO 5857  
1020 0824500222.313   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO  5860  
1020 0824500222.313   3.3.90.30.00   FR-941   CÓD. REDUZIDO 5859  
1020 0812200202.309   3.3.90.30.00   FR-3000 CÓD. REDUZIDO 6479 
0210.0618100032.008   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 119   
1310.0412200262.122   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 3011 
0210 0412200022.004   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 46  
1210.0412200252.113   3.3.90.30.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 2776  
1210.0412200252.243   3.3.90.30.00    FR-000   CÓD. REDUZIDO 7145  
1210.1545200252.115   3.3.90.30.00    FR-000   CÓD. REDUZIDO 7146  
1110.0412200242.111   3.3.90.30.00    FR-000   CÓD. REDUZIDO 2650  
0810.1236500092.047   3.3.90.30.00    FR-3151 CÓD. REDUZIDO 7147  
0910.1030100142.074   3.3.90.30.00    FR-494   CÓD. REDUZIDO 1772  
0210.0515300032.007   3.3.90.30.00    FR-000   CÓD. REDUZIDO 83 

Jacarezinho, 29 de janeiro de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11074/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2026”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento da 
execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l e III que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 11.068 de 27 de janeiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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